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TST lança cartilha sobre prevenção ao assédio sexual e moral no ambiente de 
trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho - 13/10/2022

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
(CSJT) lançam, nesta quinta-feira (13/10), a “Cartilha de Prevenção ao Assédio Moral 
e Sexual – Por um ambiente de trabalho mais positivo”. O material didático busca 
retratar, em linguagem simples, situações do cotidiano de trabalho que podem re-
sultar em assédio moral e sexual.

O material chama a atenção para os riscos e os potenciais prejuízos de práticas abu-
sivas no ambiente laboral. Com exemplos práticos, são indicadas situações que con-
figuram assédio moral e sexual, com a indicação de possíveis causas e consequên-
cias desses dois tipos de conduta.

O presidente do TST, ministro Emmanoel Pereira, enfatiza que “todas as organiza-
ções devem primar por um ambiente de trabalho digno, seguro, sadio e sustentável, 
buscando coibir toda e qualquer prática que possa colocar em risco o bem-estar 
físico, mental e social de seus trabalhadores”. 
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Atuação em direitos humanos e postura rigorosa na Justiça do Trabalho caracteri-
zam Lelio Bentes

Tribunal Superior do Trabalho - 14/10/2022

A liberdade e o voo para além de limites provisórios é o centro narrativo de uma das 
histórias que marcaram a infância do ministro Lelio Bentes Corrêa. Em “A história de 
Fernão Capelo Gaivota”, o autor, Richard Bach, fala sobre liberdade, empatia e cuida-
do com o outro, poder de transformação, ousadia para ultrapassar barreiras e esforço 
de aprimoramento da qualidade para alcançar a excelência. “Esse livro me permitiu, 
em um espaço limitado, viajar tremendamente. Uma sensação de liberdade e ao 
mesmo tempo de questionamento”, contou o ministro em entrevista concedida em 
2010. 

Técnica em enfermagem não receberá em dobro por atraso no pagamento de férias

Tribunal Superior do Trabalho - 14/10/2022

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o exame do recurso de 
uma técnica de enfermagem da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Eb-
serh) que pretendia receber suas férias em dobro, em razão da quitação dos valores 
fora do prazo previsto em lei. O colegiado aplicou ao caso entendimento recente do 
Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a matéria.

Banco deve pagar pensão integral a bancária por doença ortopédica e síndrome de burnout

Tribunal Superior do Trabalho - 14/10/2022

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou que a pensão mensal 
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devida a uma empregada do Banco Santander (Brasil) S.A. seja calculada com base 
no valor integral da sua última remuneração. A decisão leva em conta que, em razão 
de problemas ortopédicos e de transtornos psicológicos decorrentes do trabalho, ela 
ficou totalmente incapacitada para suas atividades.

Lelio Bentes defende Direito do Trabalho como instrumento de libertação e dignidade

Tribunal Superior do Trabalho - 13/10/2022

Ao tomar posse, nesta quinta-feira (13), como presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) para o biênio 
2022/2024, o ministro Lelio Bentes Corrêa ressaltou a importância da Justiça do Tra-
balho para a promoção da dignidade das pessoas e para o combate a todas as for-
mas de discriminação e assédio. “É uma instituição que faz do oprimido a sua razão 
de ser. Que dá voz aos invisibilizados. Que faz do Direito instrumento de libertação e 
devolve a dignidade ao aviltado”, afirmou. Segundo ele, isso não pode ser considera-
do ativismo judicial. “É um imperativo constitucional”. 

Ministro Lelio Bentes Corrêa toma posse como presidente do TST

Tribunal Superior do Trabalho - 13/10/2022

O ministro Lelio Bentes Corrêa tomou posse, nesta quinta-feira (13), como presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
(CSJT). A cerimônia foi realizada no Plenário Ministro Arnaldo Süssekind, no edifício-
-sede do TST, em Brasília. Na mesma cerimônia também foram empossados os mi-
nistros Aloysio Corrêa da Veiga, como vice-presidente do TST e do CSJT, e a ministra 
Dora Maria da Costa, como corregedora-geral da Justiça do Trabalho.

TST lança cartilha que detalha novo lema da instituição

Tribunal Superior do Trabalho - 11/10/2022

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) lançou, nesta segunda-feira (10), a cartilha “TST 
- O Tribunal da Justiça Social”, que traz um detalhamento sobre o lema da instituição 
(“Tribunal da Justiça Social”), oficialmente adotado em maio deste ano. Além de es-
clarecer o que é justiça social, o conteúdo traz o resgate histórico de como a expres-
são se associa à Justiça do Trabalho e explica por que o TST passou a ser designado 
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dessa maneira.

Programa Jornada aborda a inserção de pessoas com deficiência no mercado de 
trabalho

Tribunal Superior do Trabalho - 10/10/2022

A quarta temporada do programa Jornada estreou na última sexta-feira (7). O pri-
meiro episódio aborda a inserção das pessoas com deficiência no mercado de traba-
lho e mostra trajetórias que se destacam pela dedicação e pelo profissionalismo. É o 
caso do medalhista paralímpico de tênis de mesa Bruno Braga, que hoje atua como 
analista em um laboratório.
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MTP participa do Outubro Rosa: um olhar integral para o enfrentamento do câncer 
de mama

Ministério do Trabalho e Previdência - 13/10/2022

O secretário de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência (MTP), André Ve-
ras, participou do evento do Outubro Rosa – um olhar integral para o enfrentamento 
do câncer de mama – promovido pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos (MMFDH), nesta quinta-feira (13/10). Durante a cerimônia, o secretário An-
dré Veras ressaltou que “é importante que as mulheres saibam que elas têm direitos 
previdenciários e prestações da previdência, e que podem recebê-los”. Segundo o 
secretário de Previdência, a mulher que passa por um tratamento e precisa se afas-
tar de suas atividades pode fazer uso dos benefícios da Previdência Social. 

Carteira de Trabalho Digital alcança mais de 1 bilhão de acessos em 3 anos de lançamento

Ministério do Trabalho e Previdência - 05/10/2022

A Carteira de Trabalho Digital obteve mais de 1 bilhão de acessos, desde o lançamen-
to do aplicativo em setembro de 2019. Desde então, foram habilitados mais de 68 
milhões de documentos digitais, com mais de 37 milhões de dispositivos Android 
e IOS ativos. Somente este ano foram 462 milhões de acessos. A Carteira de Tra-
balho no formato Digital – via aplicativo – foi instituída pela Portaria 1.065, de 29 de 
setembro de 2019, para substituir o documento físico de papel, passando a ser emi-
tida automaticamente para todo brasileiro ou estrangeiro que possua inscrição no 
Cadastro das Pessoas Físicas (CPF), independentemente de solicitação, permitindo 
que o trabalhador acompanhe todos os registros de sua vida laboral, constantes nas 
bases governamentais, inclusive aquelas que já estavam registradas na Carteira de 
Trabalho em papel. 
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MPT-MT promove audiência pública para debater acidentes e doenças do trabalho

Ministério Público do Trabalho - 14/10/2022

O Ministério Público do Trabalho em Mato Grosso (MPT-MT) promove na próxima 
quarta-feira, 19 de outubro, às 9h, no auditório de sua Sede, em Cuiabá, uma Audi-
ência Pública para debater a importância da regularização das notificações de aci-
dentes de trabalho. A iniciativa integra Projeto Nacional do MPT e é voltada, em es-
pecial, aos integrantes do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho (SESMT) das maiores empresas de Mato Grosso, mas também 
a outros representantes das entidades empresariais e sindicais, da sociedade civil, de 
órgãos governamentais e de organizações não governamentais, bem como a quais-
quer outras pessoas interessadas em participar.

Dia das Crianças: MPT, FNPETI e OIT alertam para importância de se combater o tra-
balho infantil

Ministério Público do Trabalho - 14/10/2022

Neste dia 12 de outubro – Dia das Crianças – o Ministério Público do Trabalho (MPT), 
em parceria com o Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil 
(FNPETI) e com o apoio da Organização Internacional do Trabalho (OIT), divulgam 
campanha que busca dar visibilidade à importância de se combater o trabalho in-
fantil doméstico. Esta prática atinge, no Brasil, mais de 80 mil crianças, segundo da-
dos divulgados na última semana pelo FNPETI. A ação de conscientização deste ano 
conta com um podcast, vídeos e uma live abordando os danos causados a crianças e 
adolescentes submetidos a esta modalidade de trabalho, que apesar de ser conside-
rada uma das piores formas de trabalho infantil, é extremamente invisibilizada.
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Nota pública conjunta do MPT-SC, MPSC e MPF assegura rigor na apuração de assé-
dio eleitoral no trabalho

Ministério Público do Trabalho - 11/10/2022

O Ministério Público do Trabalho em Santa Catarina (MPT-SC), o Ministério Público 
do Estado de Santa Catarina (MPSC) e o Ministério Público Federal (MPF-SC) assina-
ram, nesta terça-feira (11), uma nota pública conjunta com o objetivo de informar à 
sociedade e coibir episódios de assédio eleitoral nas relações de trabalho. O docu-
mento manifesta que o exercício do poder de direção do empregador é limitado, 
entre outros elementos, pelos direitos fundamentais dos empregados, o que torna 
ilícita qualquer prática que busque excluir ou restringir a liberdade de voto dos tra-
balhadores.

Audiência pública aborda importância da notificação de acidentes e doenças do trabalho

Ministério Público do Trabalho - 10/10/2022

O Ministério Público do Trabalho no Pará e Amapá (MPT PA-AP) realiza, no próximo 
dia 13 de outubro de 2022, às 14 horas, uma audiência pública sobre a importância 
da notificação de acidentes e doenças do trabalho. Foram convidados representan-
tes de entidades privadas, sindicatos, organizações governamentais e não governa-
mental, além do público geral interessado. A iniciativa integra o Projeto Nacional 
desenvolvido pelo MPT: “Promoção da Regularização das Notificações de Acidente 
de Trabalho”. O objetivo da audiência é reiterar a importância de notificar acidentes 
e doenças dentro do ambiente de trabalho para viabilizar a elaboração de um diag-
nóstico sobre a saúde do trabalhador, bem como de políticas de prevenção e enfren-
tamento a acidentes e doenças ocupacionais.
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Lista Suja do trabalho escravo inclui 95 empregadores

Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho - 10/10/2022

O cadastro de empregadores que submeteram trabalhadores ao trabalho análogo 
ao de escravo – a Lista Suja do trabalho escravo – agora possui 95 novos empregado-
res responsabilizados por submeter 685 trabalhadores às formas contemporâneas 
de escravidão. São 183 empregadores que figuram no cadastro e que foram autu-
ados por Auditores-Fiscais do Trabalho nos últimos anos. O número divulgado em 
abril deste ano, foi de 89 novos empregadores incluídos na Lista Suja. Isso significa 
que o número praticamente dobrou de abril para outubro. 
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Assédio eleitoral nas relações de trabalho

Consultor Jurídico - 13/10/2022

Em tempos de eleição, indubitavelmente as questões e opiniões políticas poderão 
adentrar no meio ambiente de trabalho. Neste atual cenário, surge a preocupação 
quanto aos impactos advindos do processo eleitoral nas relações trabalhistas, em 
particular quanto à temática do assédio eleitoral. Nos últimos dias está sendo vei-
culado pela imprensa o crescimento das denúncias envolvendo o assédio eleitoral, 
cujos casos são objetos de investigação pela Defensoria Pública e pelo Ministério 
Público do Trabalho.

MPT já registra 169 casos de assédio eleitoral contra trabalhadores neste ano

Consultor Jurídico - 12/10/2022

Em Pernambuco, uma integrante do departamento de recursos humanos da rede 
Ferreira Costa ameaçou demitir empregados que declarassem voto em Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT) nas eleições. No Pará, um empresário foi multado em R$ 300 mil 
após prometer R$ 200 a cada trabalhador que não votasse no ex-presidente. No Rio 
Grande do Sul, a empresa de maquinários agrícolas Stara ameaçou reduzir seu qua-
dro de empregados caso o atual presidente, Jair Bolsonaro (PL), não se reeleja. Por 
causa disso, o Ministério Público do Trabalho ajuizou uma ação civil pública pedindo 
o pagamento de R$ 10 milhões por dano moral coletivo.

Falta de critério objetivo para caracterizar nível de contato com agente insalubre 

Consultor Jurídico - 10/10/2022
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Quando se fala de trabalho em condições insalubres, as Normas Regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e Emprego são logo trazidas à baila, em especial a nº 15, 
que trata especificamente das “Atividades e operações insalubres”, com seus 13 ane-
xos que estabelecem, resumidamente, limites de tolerância para avaliações quan-
titativas e situações que por si só já podem ser enquadradas como insalubres, por 
meio de uma avaliação qualitativa.

TJ/SP nega desconto de 70% sobre créditos trabalhistas em recuperação

Migalhas - 15/10/2022

A 1ª câmara Reservada de Direito Empresarial do TJ/SP manteve decisão da 2ª vara 
Cível de Diadema/SP que rejeitou cláusula de plano de recuperação judicial que ga-
rantia desconto de 70% em créditos trabalhistas a serem pagos por empresa em 
processo de falência. No entendimento da turma julgadora, os créditos devem ser 
pagos de forma integral, pois tal deságio está em desacordo com o caráter prioritário 
que as obrigações de natureza trabalhista possuem em processos de recuperação 
judicial, o que é assegurado pela garantia constitucional de proteção social aos tra-
balhadores.

STF julga se licença-maternidade conta a partir da alta da mãe ou bebê

Migalhas - 15/10/2022

A data da alta da mãe ou do recém-nascido é o marco inicial da licença-maternida-
de? Nesta semana, em plenário virtual, o STF analisa o tema e decide se converte a 
liminar referendada em 2020 em julgamento definitivo de mérito.

Teletrabalho passa a ter controle de jornada, explica advogado

Migalhas - 14/10/2022

O teletrabalho registrou alterações relevantes após a sanção da MP 1.108/22 e sua 
conversão na lei 14.442/22. Entre as principais mudanças está a necessidade de con-
trole da jornada dos empregados em regime de teletrabalho, exceto para aqueles 
que exercem cargo de gestão e confiança, trabalham externamente ou prestam ser-
viços por tarefa ou produção.
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TST edita recomendação sobre crédito no âmbito da recuperação judicial

Migalhas - 14/10/2022

O presidente do TST e do CSJT, Emmanoel Pereira, editou recomendação aos Tri-
bunais Regionais e juízes do Trabalho para que observem as disposições legais ati-
nentes à prioridade de tramitação dos processos cujo crédito deva ser satisfeito no 
âmbito do juízo da recuperação judicial ou falência, em especial no que se refere à 
respectiva expedição das certidões de crédito. Confira a íntegra da recomendação.

Empresa é condenada por obrigar trabalhadora a rezar Pai-Nosso

Migalhas - 13/10/2022

A Justiça do Trabalho determinou o pagamento de indenização de R$ 10 mil à ex-
-empregada que relatou diversas circunstâncias de assédio moral no trabalho. En-
tre as situações relatadas, a profissional apresentou fatos ligados à discriminação 
religiosa, agressão física, discriminação pelo estado gravídico, exposição de lista de 
atrasos e faltas e, ainda, uma intimidação com o objetivo de dificultar o ajuizamento 
de ação trabalhista. A decisão é dos desembargadores da 11ª turma do TRT/MG, que 
mantiveram, sem divergência, a sentença proferida pelo juízo da 16ª vara do Trabalho 
de Belo Horizonte/MG.

Clínica indenizará mulher demitida após diagnóstico de nódulo na mama

Migalhas - 12/10/2022

A dispensa sem justa causa de trabalhadora após a constatação de câncer de mama, 
agravada pela circunstância de a empregadora ser um laboratório de análises clí-
nicas, presume-se discriminatória e, portanto, nula. Esse foi o entendimento da 1ª 
turma do TRT da 18ª região ao apreciar recurso de uma recepcionista em face da sen-
tença da 6ª vara do Trabalho de Goiânia/GO que indeferiu os pedidos de reintegração 
ou indenização substitutiva e danos morais em razão de dispensa discriminatória. A 
empregada foi diagnosticada com tumor na hipófise e nódulo no seio e alegou que 
sua demissão teria sido motivada pelas doenças.

BB indenizará empregada rebaixada de função após tratamento de câncer

https://www.migalhas.com.br/quentes/375345/tst-edita-recomendacao-sobre-credito-no-ambito-da-recuperacao-judicial
https://www.migalhas.com.br/arquivos/2022/10/F5D17FED846493_recomendacaotstrecjudicial.pdf
https://www.migalhas.com.br/quentes/375208/empresa-e-condenada-por-obrigar-trabalhadora-a-rezar-pai-nosso
https://www.migalhas.com.br/quentes/375050/clinica-indenizara-mulher-demitida-apos-diagnostico-de-nodulo-na-mama
https://www.migalhas.com.br/quentes/375089/bb-indenizara-empregada-rebaixada-de-funcao-apos-tratamento-de-cancer


Migalhas - 12/10/2022

A 4ª turma do TRT da 2ª região manteve decisão de 1º grau que condenou o Banco 
do Brasil a indenizar empregada em R$ 10 mil por tê-la rebaixado de função após 
alta médica de tratamento contra câncer de mama. Antes do afastamento, a mulher 
exercia a função gratificada de assistente e, quando retornou, passou a desenvolver 
as atividades de escriturária em agência diferente da que trabalhava. Para a desem-
bargadora relatora Ivete Ribeiro, a conduta da instituição é “causa de dano extrapa-
trimonial à empregada, pois é hábil a diminuí-la como trabalhadora, em ofensa à sua 
dignidade e integridade moral”. 

Saiba mais sobre a Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho (SIPAT)

Câmara Brasileira da Indústria da Construção - 13/10/2022

A legislação brasileira prevê a realização anual da SIPAT (Semana Interna de Preven-
ção de Acidentes de Trabalho) nas empresas que possuem uma Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes de Trabalho – CIPA, conforme disposto na NR-5. A SIPAT 
deve ser organizada pela CIPA e pelo SESMT da empresa, quando houver, tendo por 
objetivo a realização de atividades internas que levem à conscientização de todos os 
trabalhadores na manutenção de sua saúde no ambiente laboral, prevenindo aci-
dentes e doenças do trabalho.

Veja como foi o Dia Nacional de Segurança e Saúde nas Escolas no DF e RS

Câmara Brasileira da Indústria da Construção - 13/10/2022

Na última sexta-feira (7), o Dia Nacional de Segurança e Saúde nas Escolas | Indústria 
da Construção encerrou as atividades da Semana CANPAT Construção 2022, promo-
vida pela Comissão de Política de Relações Trabalhistas (CPRT) da Câmara Brasileira 
da Indústria da Construção (CBIC). Distrito Federal (DF) e Rio Grande do Sul (RS) par-
ticiparam com ações presenciais em escolas públicas.

https://cbic.org.br/relacoestrabalhistas/saiba-mais-sobre-a-semana-interna-de-prevencao-de-acidentes-do-trabalho-sipat-2/
https://cbic.org.br/relacoestrabalhistas/veja-como-foi-o-dia-nacional-de-seguranca-e-saude-nas-escolas-no-df-e-rs/


PORTARIA CONJUNTA RFB/INSS Nº 78, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 (DOU de 
10/10/2022 Seção I Pág. 36) - Disciplina a aplicação do disposto no § 7º do art. 19-B do 
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, que atribui à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil compe-
tência para os acertos de inclusão de recolhimento, alterações de valor autenticado 
e data de pagamento, transferência de contribuição com identificador de pessoa 
jurídica ou equiparada para o Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e in-
clusão de contribuições pagas mediante parcelamento;

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.062, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 (DOU de 10/10/2022 
Seção I Pág. 113) - Disponibiliza a solicitação de Laudo Social pelos serviços “Cópia de 
Processo” e “Cópia de Processo - Entidade Conveniada”, quando não for possível ob-
ter o Laudo Social diretamente pelo Meu INSS;

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.063, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 (DOU de 10/10/2022 
Seção I Pág. 113) - Altera a redação do item 1.5.6.1 do Anexo II da Portaria nº 24/DIRAT/
INSS, de 8 de outubro de 2019, que normatiza sobre orientações, regras, procedi-
mentos e fluxos referentes aos sistemas de atendimento do INSS;

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 7/2022 (DOU de 14/10/2022 Seção III Pág. 133) - 
Submete à consulta pública novo texto da Portaria MTP nº 672, de 8 de novembro de 
2021, especialmente no que tange ao Capítulo I, Anexo I e Anexo III-A. 

Atos Normativos

RADAR 
TRABALHISTA

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-rfb/inss-n-78-de-5-de-otubro-de-2022-434875937
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-dirben/inss-n-1.062-de-5-de-outubro-de-2022-434887682
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-dirben/inss-n-1.063-de-5-de-outubro-de-2022-434895537
https://in.gov.br/en/web/dou/-/aviso-de-consulta-publica-n-7/2022-436069593


Dados estatísticos de Fiscalização

RADAR 
TRABALHISTA

Os 10 (dez) itens das Normas Regulamentadoras mais fiscalizados pela Auditoria Fiscal 
do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência na Indústria da Construção (CNAEs 
41, 42 e 43) no ano de 2022 (jan/ago):

Fonte: Sistema Federal de Inspeção do Trabalho - SFIT/MTP
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Itens mais fiscalizados: É a soma de todas as rubricas utilizadas pelos Auditores Fiscais do 
Trabalho durante o exercício da fiscalização do Ministério da Economia (antigo Ministério do 
Trabalho) nos estabelecimentos empresariais. Esse quantitativo leva em consideração o nú-
mero de “notificações/autuações”, “embargos”, “interdições” e “regularizado na ação fiscal”. 
Os atos fiscais do ME na área das relações de trabalho são assim contabilizados: RF 1 - Regular; 
RF 2 - Regularizado na Ação Fiscal; RF 3 - Irregular (autuação); RF 4 - Notificado; RF 5 - Embar-
go; RF 6 - Levantamento de Embargo; RF 7 - Interdição; RF 8 - Levantamento de Interdição.

18.13.118.13.1 É obrigatória a instalação de proteção  É obrigatória a instalação de proteção 
coletiva onde houver risco de queda de traba-coletiva onde houver risco de queda de traba-
lhadores ou de projeção e materiais. lhadores ou de projeção e materiais. 

35.2.1 35.2.1 Cabe ao empregador:Cabe ao empregador:
g)g) garantir que qualquer trabalho em altura  garantir que qualquer trabalho em altura 
só se inicie depois de adotadas as medidas de só se inicie depois de adotadas as medidas de 
proteção definidas nesta Norma;proteção definidas nesta Norma;

35.3.235.3.2 Considera-se trabalhador capacitado  Considera-se trabalhador capacitado 
para trabalho em altura aquele que foi sub-para trabalho em altura aquele que foi sub-
metido e aprovado em treinamento, teórico metido e aprovado em treinamento, teórico 
e prático, com carga horária mínima de oito e prático, com carga horária mínima de oito 
horas, cujo conteúdo programático deve, no horas, cujo conteúdo programático deve, no 
mínimo, incluir:mínimo, incluir:

35.5.135.5.1 É obrigatória a utilização de sistema de  É obrigatória a utilização de sistema de 
proteção contra quedas sempre que não for proteção contra quedas sempre que não for 
possível evitar o trabalho em altura. (NR).possível evitar o trabalho em altura. (NR).

6.36.3 A empresa é obrigada a fornecer aos em- A empresa é obrigada a fornecer aos em-
pregados, gratuitamente, EPI adequado ao pregados, gratuitamente, EPI adequado ao 
risco, em perfeito estado de conservação e risco, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, nas seguintes circunstâncias:funcionamento, nas seguintes circunstâncias:

7.3.17.3.1 Compete ao empregador: Compete ao empregador:
a)a) garantir a elaboração e efetiva implemen- garantir a elaboração e efetiva implemen-
tação do PCMSO, bem como zelar pela sua tação do PCMSO, bem como zelar pela sua 
eficácia;.eficácia;.

35.2.1 35.2.1 Cabe ao empregador:Cabe ao empregador:
a)a) garantir a implementação das medidas de  garantir a implementação das medidas de 
proteção estabelecidas nesta Norma;proteção estabelecidas nesta Norma;

35.4.535.4.5 Todo trabalho em altura deve ser prece- Todo trabalho em altura deve ser prece-
dido de Análise de Risco.dido de Análise de Risco.

6.6.16.6.1 Cabe ao empregador quanto ao EPI: Cabe ao empregador quanto ao EPI:
b)b) exigir seu uso; exigir seu uso;

18.15.618.15.6 Os andaimes devem dispor de sistema  Os andaimes devem dispor de sistema 
guarda-corpo e rodapé, inclusive nas cabecei-guarda-corpo e rodapé, inclusive nas cabecei-
ras, em todo o perímetro, conforme subitem ras, em todo o perímetro, conforme subitem 
18.13.5, com exceção do lado da face de traba-18.13.5, com exceção do lado da face de traba-
lho.lho.
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